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PROJETO DE LEI
 
 

Declara de utilidade pública a Associação de Moradores e Amigos do
Bairro Glória, de Joinville e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os
atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de
Santa Catarina”.
 
 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação de Moradores e Amigos do
Bairro Glória, de Joinville.
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a
alteração constante do Anexo Único desta Lei.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Sala das Sessões,,     
 
Deputado Maurício Peixer

 
 

ANEXO ÚNICO
(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

 
“ANEXO ÚNICO

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA
 

.................................................................................................... .......................................

JOINVILLE LEIS

.................................................................................................... .......................................

Associação de Moradores e Amigos do Bairro Glória, de
Joinville  

..................................................................................................... ......................................

  ”(NR)
 

Sala das Sessões,
 
 



JUSTIFICAÇÃO
 

O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar de
utilidade pública estadual a Associação de Moradores e Amigos do Bairro Glória, em Joinville,
tendo em vista que a referida entidade presta serviços de relevante interesse social à
comunidade.
 

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a Associação de
Moradores e Amigos do Bairro Glória tem por finalidade defender os direitos e interesses dos
moradores do bairro, promovendo o desenvolvimento social, cultural e educacional da
comunidade. Entre suas principais atividades destacam-se: a assistência no contraturno escolar;
a promoção de eventos esportivos e culturais que fortalecem os laços comunitários; o
desenvolvimento de oficinas, palestras e cursos voltados à educação e sustentabilidade; a
manutenção de biblioteca e centro de dados para difusão de informações; o estabelecimento de
convênios com organismos públicos e privados visando benefícios à população local; e a
representação judicial e extrajudicial dos associados em questões de interesse coletivo.
 

A entidade pauta suas ações pelos ideais de solidariedade,
desenvolvimento sustentável, igualdade democrática e valorização cultural, contribuindo
significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do Bairro Glória e
fortalecimento do tecido social da região.
 

Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovação da matéria.
 

Sala das Sessões,
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